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EXECUTIVO
.

.

.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 9.813,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Municipal de Produção Agroecológica Familiar e Regularização 
Fundiária (ASPARF).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para 
o Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro 
de 1970 e suas alterações, a Associação Municipal de Produção 
Agroecológica Familiar e Regularização Fundiária (ASPARF), CNPJ nº 
43.132.071/0001-50, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 56, 
Bairro Moraeszão, CEP 68.786-000, no Município de Santo Antônio do 
Tauá, com foro na comarca de sua jurisdição.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.814, DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Cultural Amazônico Berço da Liberdade (ICABEL).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, o Instituto Cultural Amazônico Berço da Liberdade 
(ICABEL), CNPJ nº 44.253.058/0001-12, com sede na Rodovia Augusto 
Meira Filho, Residencial Jardim das Jurutis II, AL 12, nº 590, esquina com o 
Ramal do Bazuka, CEP: 68.795 - 000, Município de Benevides. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.815, DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a Associação para o Desenvolvimento Social e Conservação dos 
Ambientes da Costa Amazônica Brasileira (SARAMBUÍ).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação para o Desenvolvimento Social e Conservação 
dos Ambientes da Costa Amazônica Brasileira (SARAMBUÍ), CNPJ nº 
26.662.369/0001-53, com sede na Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº 
271, Bairro Perpétuo Socorro, CEP 68.600-000, Município de Bragança. 
§ 1º A entidade de que trata este artigo, gozará de todos os benefícios 
concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de utilidade 
pública. 
§ 2º A inobservância das disposições legais fará cessar, a qualquer 
tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.816,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Social Beneficente Ação e Cidadania (INSBAC).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, o Instituto Social Beneficente Ação e Cidadania (INSBAC), 
CNPJ nº 45.555.930/0001-40, com sede na Cidade de Ananindeua, nº 25, 
QD C, Lote 14, Estrada do Curuçambá, CEP: 67.145-260.
§ 1º A entidade de que trata este artigo gozará de todos os benefícios 
concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de utilidade 
pública. 
§ 2º A inobservância das disposições legais fará cessar, a qualquer 
tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.817,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Moradores do Complexo VS10.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, a Associação de Moradores do Complexo VS10 (AMC - 
VS10), em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à sociedade 
paraense, CNPJ nº 14.189.729/0001-62, com sede na Av. Divino Adão, 
Quadra B, Lote 28, Bairro São Luiz, no Município de Parauapebas, com foro 
na Comarca de Parauapebas.  
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.818,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Artistas Visuais do Sul e Sudeste do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, a Associação dos Artistas Visuais do Sul e Sudeste 
do Pará, pelos relevantes serviços prestados à sociedade paraense, 
CNPJ nº 02.969.932/0001-72, com sede na Rua Santo Antônio, nº 
28, Bairro Amapá, no Município de Marabá, com foro na Comarca de 
Marabá.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.819,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Projeto Morada Nova Futsal Clube (PROMONFUC).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, o Projeto Morada Nova Futsal Clube (PROMONFUC), CNPJ 
nº 41.163.782/0001-67, com sede na Av. Araguaia, nº 249, Bairro Morada 
Nova, no Município de Marabá, com foro na Comarca de Marabá.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.820,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Comunitária Desportiva e Cultural Bom Samaritano.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, a Associação Comunitária Desportiva e Cultural Bom Samaritano, 
entidade civil sem fins lucrativos, com sede no Município de Abaetetuba, e 
inscrita no CNPJ sob o nº 29.180.202/0001-44. 
Art. 2º À Associação Comunitária Desportiva e Cultural Bom Samaritano, 
ficam asseguradas todas as vantagens, prerrogativas, isenções e outros 
benefícios previstos na legislação vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 9.821,  DE 10 DE JANEIRO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Federação Paraense de Muay Thai (Boxe Tailandês).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ  estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 
e suas alterações, a Federação Paraense de Muay Thai (Boxe Tailandês), 
CNPJ nº 39.255.998/0001-00, com sede no Conjunto Cidade Nova 8, We 
49b, nº 132, Município de Ananindeua, com foro na Cidade de Ananindeua.
Parágrafo único. A inobservãncia das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de janeiro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


